
CONTRATO Nº 064/20l4 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
"PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342125.2024.2152-08 ·· 

TERMO DE CONTRATAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE PEIXE VIVO (IN NATURA) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
.PREFEITURA MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FISICA 
CLAUDIA REGIA MESQUITA SANTOS. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, representado neste ato pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL JOÃO VICTOR CASTRO 
SOBRAL, portador da Carteira de Identidade Nº 0197007020027- SSP/MA, CPF Nº 

015.463.883-89 residente e domiciliado na Rua Santa Rita, 503, centro, Governador 
Edison Lobão-MA, doravante denominado simplesmente Contratante, e de outro lado, a 
pessoa física CLAUDIA REGIA MESQUITA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 

721.270.583-72, doravante denominada simplesmente Contratada, têm entre si justo e 
contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição de peixe vivo (in natura) para distribuição gratuita no período da semana santa 
para atender às famílias em situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar, 
conforme art 4º da Lei 11

11 14.628í2023. RESOLUÇÃO GGALIMENTA 3, DE 14 DE 
JUNHO DE 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor total desta minuta é de R$ 35.100,00 (TRINTA E CINCO MIL E CEM 
REAIS), conforme estabelecido no Edital de Chamada Pública. 

Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

� 
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PEIXE VIVO (IN NATURA) DA 
ESPÉCIE 1AMBAQUI, ASPÉCTO 
PRÓPRIO DE ESPÉC°IE.COR 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, ODOR 
PRÓPRIO, ISENTO DE 
PARASITAS, LARVAS, FUNGOS E 
SEM ODOR E/OU SABOR 
CARACTERÍSTICOS DE 
MATÉRIA ORGÂNJCA EM 
DECOMPOSIÇÃO� 

Kg 2.600 R$ 13,50 R$ 35.100,00 

O pagamento será e:fetuado após a entrega dos peixes, mediante a apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento SociaL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA 

Os peixes adquiridos deverão ser entregues no Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), situada à RUA TIRADENTES, Nº 1068 - CENTRO, 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA - CEP: 65.928-000, conforme horários e 
quantidades previstas 

Período de Fornecimento 
Os produtos devei:ão ser entregues nos dias 27 e 28 de março no Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS), de acordo com o cronograma a ser expedido 
pela Secretaria Municipal .de Desenvolvimento Social (SEDES) e nas quantidades 
indicadas, pelo período da,assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA ..t DAS RESPONSABILIDADES 

4.1. O Contratante será resp011sável por garantir as condições adequadas de recebimento· 
e armazenamento dos peixes. 

4.2. A Contratada será responsável por ass�gurar a qualidade e a quantidade dos peixes 
fornecidos, bem como pela cóhfofmidade com as normas higiênico-sanitárias. aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

Em caso de descumprimento de quaisquer cláusulas :deste contrato, a parte infratora estará 
sujeita às penalidades previstas no Edital de Chamada Pública e na legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato entra em vigor na data de sua as�inatura e vigorará até a conclusão do 
fornecimento dos peixes e o resp·ectivo pagamento. 

·· 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
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Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias para ta11to e ·que possuem autorização legal para fazer a proposta, 
sujeitando-se, em caso de dedaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal 
aplicáveis. 

O fornecedor se compromete a fornecer os, peixes conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estal;,elecida na legislação vigente e as especificações técnicas 
elaboradas pela Secretaria Mu11icipal de Desenvolvimento Social. Assim como definida 
em Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - F A. TOS SlJ�ERVENIENTES 

Os eventos previstos nesta. Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização 
e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrênc.ia de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá 
haver: 
a) Adiamento do processo; 

b) Revogação deste ·Edital' ou sua modificação, ·no todo ou em parte. 

CLÁUSULA NONA - IRREVOGAB1LIDADE E IRRETRATABILIDADE 

Observado o disposto no item 8 acima, após a divulgação do resultado final 'das ofertas, 
objeto desta Chamada Pública, a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que 
o procedimento de aquisição de peixes in natura da espécie tambaqui da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar·rural estará concretizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA -.I;)ISPOSIÇÕES FINAIS 

A participação de qualquer prnpor).ente-vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e in·��ratável do� seus termos, regras e condições, assim como 
dos seus anexos. 

CLÁUSULA.DÉCIMA PRIMEIRA· DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões oriundas desta minuta de contrato, as partes elegem o 
foro da Comarca de Governàdor Edisoü Lobão- MA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contraté!,das. firmam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os 
efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA �EGUNDA - .OA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes da pr�sente contràtação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2024, na dotação abaixo 
discriminada: · 

Préfeitura Municipal de 'Governador Edison Lobão - MA 1
. 
CNPJ: 01.597.627 

··� �11!:1 lmnor!:ltri'7' li nO Rnn r.ontrn �nuorn!:lrlnr S::rlicnn t;nhan M!:1r!:1nhan Rr!:lcil 



EXERCÍCIO 
PODER 

ÓRGÃO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ 
ATIVIDADE 
NATUREZA DA 
DESPESA 
NATUREZA DA 
.DESPESA 

2024 

PODER EX:&:CUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DOAÇÃO DE ALIMENTOS PARA 
POPULAÇÃO CARENTE 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTR�BUIÇÃO GRATUITA .. 

MATERIAL DE CONSUMO 
·-

02.00 

02.08 

08.244.0052.6103 ·ºº 

00 

33.90.32,00 

3.3.90.,30.00 

Governador Edison Lobão 25 de março de 2024 

~ O VICTOR CASTRO SOBRAL 
E RETÁRIO MUNICIPAL DE 

ENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Testemunhas: 

1. 

2. 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município ae Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social. convoca SRA. CLAUDIA REGIA MESQUITA SANTOS, inscrita 

no CPF sob o nº 721.270.583-72. Para a Assinatura do Contrato decorrente de nº 064/2024 com 

o objeto Aquisição de peixe vi\'O (in natura) para distribuição gratuita no p�ríodo da semana 

santa para atender às famíljas �'lil situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar, conforme 

art 4º da Lei nº 14.628/2023. RESÔLUÇÃO GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Govérnador Edson Lobão - MA, 25 de março de 2024 

J0A0 VICTOR CASTRO SOBRAL 
SECRE MUNICIAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

RECEBI EM __ /_�/ __ 

CLAUDIA RE� ESQurrjÁN 
CPF Nº 721.270.583-72 
CONTRATADA 

•'. Prefeitura Municipal de Governador Edison Lohüo - \1.\ 1 CNPJ:,Ot.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governallor Etli�on L;obão, Maranhão, Brasil 
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Pela presente Ordem, AUTORIZO Aquisição de peixe vivo (in natura), que visa atender as 

demandas da SECRETA.RIA MUNICIP!AL DE DESE:N"VLVIMENTO SOCIAL de 

Governador Edison Lob\�o - MA, pi◄óveniente do CREDENCIAMENTO Nº 001/2024, 

Proce�so Administrativo de Nº 342125.2024.2152-08, seus anexos e proposta comercial 
apresentada pela contratada pessoa física CLAUDIA RUGIA MESQUITA SANTOS, in,scrita 

no CPF sob o nº 721.270.583-72, 11esta cidade de Governador Edison Lobão - MA, vencedor 

dos itens com o valor total 
_
de R$ 35.100

'.

0� �TRINTA� CI�COMIL E �EM REAIS), 

Sendo obedéc1das as cond1çoe� .e espec1ficaçoes estabelecidas no termo de 

referência celebrado entre .. ás partes. 

Governador Edison Lobão - MA, 26 de março de 2024. 

JOAO VICTOR CASTRO SOBRAL 
SEC 10 MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CLAUDIA RE -MESQUl 

CPF Nº 721.270.583--72 

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Governador tdlson Uobão - MA I . .Cl\PJ: 0t.5!>7.62'7/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governà'clôr Êdl&on Lo�âo,:�-laranhão;B,rasil 
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ESTADO DO MARAN,HÃO 
PREFEITURA MUNIClPAJ:, DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESl:NVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP,J: 22.751.771/0001-60 

Em atendimento às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1 º e 2°, do artigo 

67 da Lei nº . 8.666 de 1993 fica designado o servidor KARINE SILVA SOUSA CPF: 

030.1,65.503-00, lotado .na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, para ser fiscal, repr�sentante da Administração, no contrato nº 064/2024, celebrado 

oriundo do CREDENCIAMENTO 001/2024, que entre si celebram o Município de 

Governador Edison Lobão, .por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a :Pessoa Física CLAUDIA RUGIA MESQUITA SANTOS, 

inscrita no CPF sob o nº 721.2'l0.583-72. 

Governador Edison Lobão/MA, 25 de março de 2024 

Secretário Municipal de Desenvolvimento social 

CIENTE: 

Kafine Silv� Sousa 

Rua Imperatriz II, nº 829 -Centro - CEf>: 65928-000, Góvernador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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SUMÁRIO 

Descrição 

'DECRETO Nº 024, DE 26 DE MARÇO DE 202�, 

Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de ·Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção So,cial ·das 

Criança·s e dos• Adolescentes Vítimas ou Testemunhas. de 
Violência de Governador Edison Lobão � dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDJSON 
l,,O)JÃO, ESTADQ DO MARANHÃO, no uso'de sul!s•.àtribuições, 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgâni�a do Muriicípi6. e. o 

·qu� dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei ess� que trata s'Óbrê'._o· 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. ,Edison :Lobão/MA, 

CONSIDERANDO os dispositivos da Convençãó sobre os Dir�itos 

,da Criança e seus protocolos adicionais,. da Resqlução nº 20/20Q5 do, ·• 
Conselho Econômico e Social das Nações Unidas e de outros diplóm�'s 
internacionais, que estabelecem medidas de prevenção� p/oteçãô. e 
cuidado à criança e ao adolescente em situação de vi�tênci4, 

CONSIDERANDO a Doutrina da Proteção Integral consagrada nos 
direitos fundamentais contidos no artigo 227 da Constituição Federal 

e repisada nos artigos 3°, 4° e 6° da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente). 

CONSIDERANDO ainda as determinações da Constituição Federal 
em seu artigo 227 e os dispositivos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, no tocante à responsabilidade sobre o enfrentamehto e o 
combate de todas. as formas de violência praticada contra crianças e 
adolescentes. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Plano Decenal de 

Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (2012) e nos planos 

setoriais e/ou temáticos de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescen�es à Convivência Comunitária (2006); de 

Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do 
Adolescente Trabalhador (2009); do Plano Nacional Decenal de 
Atendimento Socioeducativo (2013); Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual C,ontra Crianças e Adolescentes 
(201,4). 

DIÃRIO OFICIAL ELE!�?NICÇ) PREFl:ITURA MUNJCIPÀ� oe· GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

_É GARANTIDA A AUTEN"!°ICIDADE DESTE DIARI�, DESDE 'âUÉ ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/c;füiri.o' , 
CGDIGO DE AUTENTICIDADE: 1c8d7623·1ebbc9cf1'4'ob285.�fe8ú421358a17db0 
PARA VE�IFICAÇÃO DE.AUTENTICIDADE,tEIA O áRCOOE AO LADO 
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Art. 15. Os casos omissos do/a presente Decre_to/Res01uçãQ S(lr�o 
f•

' " 

ª":aliados pelo Comitê de Gestão Colegiad&, e súbni�tia�s á .S6�àq 
Plenária do CMDCA. 

Art. 16. Os trabalhos do Comitê deverão resultar,em ttm,docufi�eJi�d 
., 

orientativo sobre a escuta protegida, com diagnó'stico ·situaçi4'itral-, 

fluxos e protocolos, que precisarão ser remetjdo� e ilP.f6V'Jdos '-�elo 
CMDCA. 

I ,.•, • i 
Art. 17. Este Decreto entrará em vigor na' d?ta. ae st.íJi"ptiblica�o: 
revogadas todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR· ED1S0N ·" ' 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 Dl?, N1ARÇO D�·2Q24', .. ·· 
202º DA INDEPENDÊNCIA E ·I 35º DA Rf:Pl:JB(ICA. +, 

GERALDO EVANDRO JlRAGA DE'SOÚSA 
"'1' \ 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 059, DE 26 DE �ÁRÇ6°202� .. 

Dispõe sobre a nomeação do Secretán·o Executívd. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR E�$0N 
LOBA.O, ESTADO DO MARANHÃO, no uso tle sµas a:tribtiiç9�s_'·· 
legais e d·e acordo com o que dispõe a Lei Org�nic� dó MuniçJpío � 'o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, íei e�sà. que qjspô'e sd6{�,o . 

. R�gime Jurídico dos ·servidores Públicos de Gov .. Etlisól}-L<;)hãç/MA. 

R E S OLV E: 

r •. r 'f' � , �.. < 

Art. 1º. Nomear ó senhor ANDRE CERQUEIRA ·RIBEJRO 
i ' 

NEV;ES portador do CPF 0º***324.343** para, o c�.rgo·e1�1 C(!llUS�âp 
de Secretário Executivo, lotado na Secretária 'Mmííc'ipar��.S?úêÍ�. ;· .. 

., ., 
,, 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data dh J?Ubl"i,ça-ç:ão�--·é'61�i'"�feit�.•/ 
retroativos a O 1 de março de 2024. 

Registre-se e Publiqu:'e-se .. 

•, 

GABINETE DO PREFEITO, 'EM GOVERNADOR :tp!_Sp'N ,:, 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO; 76' DE)•4ARÇO .})E,:·�(;��/ 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBL'ICA; .' ···: .. ·• , . 

,.,. 'io: �•i 

.... , ;, 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORT ARTA Nº 060, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a revogação da portaria n" 037/2023 que concede 

licença a servidora para tratar de interesses particulares. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de s,uas atrib.uições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que.dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Çiov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO que a administração pública tem poder 
discricionário de rever seus próprios atos, ou adequá-los. 

R E S OL VE: 

Art. 1°. REVOGAR a portaria nº 037/2023, que CONCEDE licença 
sem remuneração para tratar de assuntos paliiculares, a Célia Santos 

d� Costa, servidora efeüva, do Cargo de Técnico Enfermagem. 

Art. �º - Esta Portaria entra. em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 01 de março de 2024. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE MARÇO DE 2024, 
202!' DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

ERRATA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais •e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município. 

LIÇITAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 002/2024, Processo 
Administrativo Nº 342126.2024.2152-08 que tem por objeto: 

, Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 

DIÁRIO OFICIAL ELETRôN1co PREFErtciAA M.ON1ciPAL.t»
e>

GoVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
É 'GARANTIDA A AUTENTICIDADE ÓESTÊ·t'.tARfÇ}i:D�SJ:��:QÕ�ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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https://transpa�encia.gove·rnadoredisonlobao.n'.fa-.go.v,br/diai.ib' 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1 c8d76231 etfüe9c,f 1�4bbf 8?éf.e80421358a 17 d bO 
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empreendedor familiar rural para alimentação es'cola1;, ·ao11fqrme 
especificações constantes do Anexo II d�sta Charµadà. ·\'' .• 

R E S OLV E: 

No primeiro paragrafo informações a respeito dq Rr?cêdill,lento,. 

Onde se lê: ·". 
.. "• i ; .• r �" 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISO:N,LOBÂO:.MA/poi 
intermédio de sua Comissão Julgadora, nomeada pela .. P.orf�ri� p9' 
035/2024, vem realizar Chamada.- •Públi<!a' para· coµtratação d� 
empresa/ou pessoa tisica para Aquisição. de gênel'ó� éllitpepJicios•tl.á 
agricultura familiar e empreendedor familiar rurál par�. �liihel1t.;i�ã9 
escolar, conforme especificações constantes dó ·Anexo· íl Jest;. 
Chamada. E em conformidade com a RESOLÚ:ÇAÔ DO fflDE NO: . 
06/2020. Os interessados deverão apresentar a ·(i9cumé'11�ç�o .P��_., 
habilitação e projeto de venda no dia 20/03/2�24 ('yipte d� marçdle �· 
2024), às llh (onze horas), na sede da ;.Prefeit'q.ra Mu.qicip�l"��-· 
Governador Edison Lobão, situada à Rua Itnperatriz, 11,,i:SQO;. 

Centro, Governador Edison Lobão-MA. Nos ' terrilo� e · 11�s-' · 
condições estabelecidas no presente instrun1entó égnvocàtôrfo 'e. seµs .' 
anexos, que se subordinam às normas gérais- dá Lei):t�deral :Oº 

14..133/2021. . ' · . : 

Leia-se: 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISQNiLO��o.:�A:�. pôr·· 
intennédio de sua Comissão Julgadora, nomea�,á pe[a .Portari� 'íió 

035/2024, vem reailzar Chamada Pública p�rsi .con'.trataçãô•' de 
empresa/ou pessoa tisica p·ara Aquisição de gêne/o� �li97e,nHcío�. �a 
agricultura familiar e empreendedor familiar rural· para ,alµp_�Jità,Çàb 
escolar, conforme especificações constantes do A!lé�o,, :r{' ·Uést�C 
Chamada. E em conformidade com a RESOL'QÇÃQ b�:;{FNbI;'NG · 
06/2020. Os interessados deverão apresentar a <JqcmÚ�üta_ção "-P.ª'f;, · 
habilitação e projeto de venda no período de ·27 /03/202� ãs, �h:OOtnih · 
horas, até 17/04/2024 às 13hÓ0íµin horas na sala ·d; :�Ívisã� êle 
J>rocessQ Licitatório (PROLIC) de 2ª a 9ª fé�; sftuada·,à Rua· 
Imperatriz II, 800, Centro, Governador Édisóli Loõã�-MA, ,As · 
análises dos documentos serão a partir de 18/04Í2024' às 7h0Õtfiin,,.��i 
divulgação dos fornecedores habilitados será a {1a1tjt de 2�/04/,29l4 ªs 
13h00min. Nos termos e nas condições estabelecidas 110 p1:êsehte 
instrumento convocatório e seus anexos, que se subofêiif)am.ãs1Jôrrttas 
gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei n� 1 l.�47 ,de: fp/06/ZO(ig: 
Resoluções FNDE n.º 02/2020, 06/2020, 20/20�0', 2·wo11. .'' . 

.Art. 2º Registre-se e Publique-se. 
, 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNAPOR :�ÚISÓ'N'· 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE .MARÇO Dif 1024., 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REI>u13I.J.C.\ .... 

"t • • 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE ·sbUS4, 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2024 

EXTRATO DO CQNTRATO N" 061/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 032/2023; PREGÃO ELE'J;RONICO Nº 

019/2023. CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRET�RIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SOB CNPJ Nº 

22.757.77/0001-60. CONTRATADA: ATTUAL COMERCIO E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA CNPJ: 16.934.273/0001-43 
O8JETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
E�PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MALHARIA E CONFECÇÃO EM GERAL, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE, GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 
SUPRINDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA , ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 134.758,30 (CENTO E 
TRINTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E 
OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS). ORÇAMENTARIA: 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO: 2924. PODER: 
PODER EXECUTIVO. 02.ÓRGÃO: F FUNDO Ml:TNTCTPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 02.16 UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 08.122.0p52.6179.0000 
NATUREZA DA DESPESA OUTROS SERVIÇOS DE 
T�R'.CEIROS- PESSOA JURÍDICA: 33.90.39.00 BASE LEGAL: 
LEIS N°S.8.666/1993 E 10.520/2002 E ALTERAÇÕES 
PQSTERIORES, DO DECRETO Nõ 7.892, DE 23 DE.JANEIRO DE 
2013 .. FORO: COMARCA . DE IMPERATRIZ - MA. DATA DA 
ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2024. JOAO VICTOR 
CASTRO SOBRAL CPF Nº 015.***.***-89 RITA DE CACIA 
MATOS BRANDAO, CPF N.º 790.***.***-68. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 064/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 342125.2024.2152-08. 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LO.HÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CNPJ 22.757.771/0001-60 
CONTRATADA: CONTRATADA: CLAUDIA REGIA 
MESQUITA SANTOS, INSCRITA NO CPF SOB O N� 721.270.583-
72 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXE VIVO (IN NNI1JRA) PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODO DA SEMANA 
SANTA PARA ATENDER ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE E INSE(HJRANÇA ALIMENTAR, 
CONFORME ART 40.. DA LEI N°· 14.62S/2023, RESOLUÇÃO 
GGA.LIMENTA 3, DE 14 DE JUNltO DE 2022. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: ESTE CONTRATO ENTRA EM VTGÓR NA DATA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITU,�,�ÓN1e1Pih.Pe �.0'7ERNADOR EDISON LOBÃO- MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE 91ARIÇ), '(?ÊSDÉ GÍLJÉ:'ACESSADO PELO ENDÊREÇO: 
https ://transparencia. govern adoredisonl obap._rçi� -�ºY: t:>r/d i�í'tiq , " , 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1c8d76231ebbô9of1,4bb_285�f�80421358a17db0 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADÉ, ILl::IA �_. QRC006,ÀQ LADO 
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DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ A TE A CONCU:JS'ÀO DO , " 
FORNECIMENTO oos PEIXES · E o - RÊSPBt+i�o · 
PAGAMENTO, VALOR R$ 35.100,00 (TRINT .(� .ÇIN.CO Ml,l/E. 
CEM RE�IS), CONFORME DEMONSTRATIVO A'SÊGtjrR.)1 
DOTAÇÃO ORÇAMtNT ARIA: EXE�CÍÇÍO 2024 

1 
PODER;,, 

PODER EXECUTNO 02.00 ÓRGÃO 'SECRETARIA MUNICIP AJ.i, 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIALr OZ.08 UNIDAriE 
O)lÇAMENTÁRIA/ ATIVIDADE DOAÇÃÜ DE ALIMENTOS'<, 
PÂRA PàPULAÇÃO CARENTE 0$.244_;Q052:61Qi.ó,OOQ·';, 
NATUREZA DA DESPESA MATÉRIA!-,, :Ém.�v(OU };�1út1çb:• 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.3.90:30.opqoVE.R,NADOR ·. 
EDISON LOBÃO (MA), 25 DE MARÇO PE'2074,AS��N1TúRA: .. · 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOL Y\M.HNJ'O SOC;ú\.ly..,. 
JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL .E CL,AiJf)Jf\. RISG!Á' 
MESQUITA SANTOS CONTRATADA.. .. ... � 

EXTRA.TO DO CONTRATO Nº 06�/2J>24 

.PREFEIT{,JRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CNPJ 22.757.771/0001-60 
CONTRATADA: CONTRATADA: MARIA JACIARA 
MIRANDA GOMES, INSCRITA NO CPF SOB O N:º 959.313.923-
00, OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXE VIVO (IN NATURA) PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODO DA SEMANA 
SANTA PARA A TENDER ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VUL�RABILIDADE E INSEGURANÇA . ALIMENTAR, 
CONFORME ART 4º DA LEI Nº 14.628/2023, RESOLUÇÃO 
GGALIMENTA 3, DE.14 DE JUNHO DE 2022. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: ESTE CONTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA 
DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ A CONCLUSÃO DO 

.. FORNECIMENTO DOS PEIXES E O RESPECTIVO 
PAGAMENTO, VALOR R$ 6.750,00 (SEIS MIL SETECENTOS 

) E CINQUENTA REAIS), CONFORME DEMONSTRATIVO A 
SEGUIR). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO 2024 
PODER; PODER EXECUTIVO 02.00 ÓRGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 02.08 

EXTRATO DO CONTRATO N· 065/2024. PROCESSO:·. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ ATIVIDADE DOAÇÃO DE 
AD�flNISTRÁTIVO Nº 34212S.202��ifsii.O�. AUMENTOS PARA POPULAÇÃO CARENTE 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 CO�TRt\1'ANf1l:::, , 08.244.0052.6103.0000 NATUREZA DA DESPESA MATERIAL, 
PR'EFEITURA MUNICIPAL DE GOYERNABOrt., �o.1so'� , . BEM ou SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECREÍMU.t\ l\1'.UNlCIP;\L J)E, i .. • • 3.3.90.30.00 GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 25 DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CNPJ 2�.157.:711/00(ff::60 . 1

• MARÇO DE 2024.ASSINA TURA: SECR_;ET ÁRIO MUNICIPAL DE 
CONTRATADA: CONTRATADA: OZENJrDA SJL y}I . . ÂMORif«",.° ' DESENVOLVIMENTO SOCIAL JOAO VICTOR CASTRO 
WSCRTTA NO CPF SOB O Nº 961.981.843-1� ,J)BJE!f.Q:' SOBRAL E MARTA JACIARA MIRANDA GOMES 
AQUISIÇÃO DE PEIXE v�vo (IN .NAtVR:A) .. PAAÁ ' , CONTRATADA. 
DISTRIBUIÇÃO GRA.TUITA NO PERÍODO PÁ. SEMANA. 
SANTA PARA ATENDER ÀS FAMÍLIAS Et-4 �ITUA,ÇÃQ qE· 
VULNERABILIDADE E INSEGURANÇÁ }\LIMENÍ AR, 
CONFORME ART 4º DA LEI Nº 14.628/�013, -�S.0LtIÇ;\G 
GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DE í2◊2i. VI(iENG:;IÂ 0'6 
CONTRATO: 11STE CONTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA 
DE SUA ÂSSINATURA E VIGORARÁ ATE:A G;ÓNCLUSÃÓ D.� 
FORNECIMENTO DOS PEIXES e .o -�BSPEÓ�.Í�0 · .·· 
PAGAMENTO, VALOR R$ 6.750,00 (SEIS''� SEttc;ENTÔ.S ,. 
E CINQUENTA REAIS),.CONFORME J)El\:IONSfRÁTIVO'.A, 
SEGUIR). DOTAÇÃO ORÇAMENJ'ARlA: E�'RCÍÇfO .t0?4: 
PODER; PODER EXECUTlVO 02.00 ÕRGÃO SECRSTA:RlA .. 
MUNICIPAL DE DESENVOL VIMENTÓ, SOCIA.L 02.0'8°'. 
UNÍDADE ORÇAMENTÁRIA/ ATIVIDADE ·ooÂÇÃó;'']'.)Ê 
ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO· ·tARENTE' 
08.244.0052.6103.0000 NATUREZA DA DESfESA MAtER,IAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUl'f À· 
3.3.90.30.00 GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 25 .j;)E 
MARÇO DE 2024.ASSINATURA: SECREí'ÁR,IÓ Ml.J,NiéJ�AL-Ú�:.• 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JOÂO V.ÍéthR. -CA�':ÇJ.{tY-J 
SOBRAL E OZENI DA SILVA AMORIM 'çO�tRA t ADA. .. ,. 

EXTRATO DO CONTRATO N� 066/2024 
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!1!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!1!!!!!!!!!!!1!!!!!!!!!!!1!!!!!!!!!!!1!!!!!!!!!!!1!!!!!!!!!!!1!!!!!!!!!!!1!!!!!!!!!!!1!!!!!!!!!!!1!!!!1!!!!!!!!!!!!!1!!!!!-!!í!'!!!!!l!!'!!!!!!!'!!!!!i'!!!!!!!!!!!!!!l!!!!!!il!l!!!l!!!!llf''' 
EXTRATO DO CONT&ATO N° 066/2024. PROCE.SSO .' 
ADMINISTRATIVO Nº 342i2S .. 2014.Zl�.Z--Oj. 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 Cf)�TRAJ'�N'J'.E: ,� 

•., ��t ,
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N ° 067/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. Nº 342125.2024.2152-08. 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 CONTRATANTE: 

·, PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CNPJ 22.75.7.771/0001-60 
CONTRATADA: CONTRATADA: INÁCIO AIRES DE FARIAS, 
INSCRITA NO CPF SOB O Nº447.407.754-20, OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PEIXE VIVO (IN NATURA) PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODO P,A SEMANA 
SANTA PARA ATENDER ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE E INSEGURANÇA ALIMENTAR, 
CONFORME ART 4º DA LEI Nº 14.628/2023, RESOLUÇÃO 
GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DE 2022. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: ESTE CONTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA 
DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ A CONCLUSÃO DO 
FO�ECIMENT9 DOS PEIXJ;S E O �SPECTIVO 
PAGAMENTO, VALOR R$ 6.750,00 (SEIS MIL SETECENTOS 
E ÇINQUENTA REAIS), CONFOIµ1E DEMONSTRATIVO A 
SEGUIR). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO 2024 
PODER; PODER EXECUTIVO 02.00 ÓRGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVJMENTO SOCIAL 02.08 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ ÂTIVIDADE DOAÇÃO DE ., ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO CARENTE 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEíiURA"I\IIUN�tl.;Ali ô.�·óovERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESí:E b1Ã�Í6, ÓÉSÔ�·-",óWE ÀÇESSADO PELO ENDEREÇO: 
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08.244.0052.6103.0000 NATUREZA DA DESPESÁ l:vfATERTAt, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBlJIÇiÂO .QRA TlfÍ'ltA .. 
3.3.90.30.00 GOVERNADOR EDISON ·LoBÂQ '(MA).: 2s: DE: .. 
MARÇO.DE 2024.ASSTNATURA: SECRETÁRJó)vfUNTCIP.À·É,Õi 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JOÃO v·1tJOR CASTRO 
SOBRAL E INÁCIO AIRES DE FARIA� CONT�TADA.-

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPA� tiÊ:GQ\IERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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°
�QÁRES 'CARVALHO 

SECRÊTÀRIO MÜNl�Í}>AL bE ADMINISTRAÇÃO 

L_UêAS .HENRl,QÚI; GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GE;RAL DO MUNICÍPIO 
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